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fis. 130

TRIBUNALDE JUSTIÇADO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCADE PIRASSUNUNGA
FORO DE PIRASSUNUNGA

E 1º VARA
“RUA JOSÉBONIFÁCIO,70, Pirassununga- SP - CEP 13631-903

Horáriode Atendimentoao Público: das12h30minàs19h00min

  
ProcessoDigital nº: 1001463-54,2017.8.26.0457

Classe - Assunto ProcedimentoComum- PRA Previdenciário
Requerente: Giseli FerreiraCoelho
Requerido: Instituto Nacionalde Seguridade Social

Juiz(a)de Direito: Dr(a). Donek Hilsenrath Garcia

Proc. 639/2017

VISTOS.

GISELE FERREIRA COELHO ajuizou a presente ação de

concessão de benefício previdenciário, com pedido de antecipação de tutela, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS, aduzindo, em

síntese, que se encontra incapacitada para o trabalhopor ser portadora das

moléstias descritas na inicial, fazendo jus, por conseguinte, ao auxílio-doença ou

à aposentadoriapor invalidez. Com a inicial vieram os documentos de fis. 06/22.

Deferida a antecipação da tutela tÊ's.23/24) c requerido,

regularmente citado, contestou o pedido arguindopreliminarmente a prescrição

quinguenai e sustentando, no mérito, que não foi adimplido o requisito

incapacidade (fis. 27/37).

Não houve répiica (fls. 79), a preliminarfoi afastada (fis. 80) e

durante a insirução eiaborou-se perícia médica, em conformidade com o laudo de

fis. 92/97, tendo Epoo o requerido se manifestado a respeito (fis. 102).

E o relatório.

DECIDO.

Registre-se, de proêmio, que a matéria fática controvertida se

encontra suficientemente dirimida pelo laudo pericial, não havendo razão, por

conseguinte, para a complementação pretendida peia Autarquia, matéria na

verdadejá aicançada peta preciusão diante da decisão proferida a fis. 108.
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No mérito, a ação é procedente.

Com efeito, a perícia realizada sob 0 crivo do contraditório dá

conta de que a autora, por apresentar sinais de sofrimento na coluna vertebral;

encontra-se parcial e permanentemente incapaz para o exercício de atividade

taborativa, verbis:

“8. A incapacidade da parte autora, se houver, é totaí ou

parciai?Justificar.
Parcial. Vide corpo do laudo. -

9. A incapacidade da parte autora, se houver, é

permanenteou temporária?Justificar.
Permanente vide corpo do laudo.” (fls.97, grifei).

Acresça-se que não cuidou o requerido de apresentar, como

lhe competia, parecer divergente por assistente de sua confiança, devendo

prevalecer integralmente, por conseguinte, a conclusão da perícia, mesmo

porque em absoluta consonância com os relatórios e atestados médicos gue

instruíram o pedido.

Outrossim, a incapacidade de que se encontra acometida a

autora, ainda que seja parcial, não lhe permite executar atividades que exijam

esforço físico acentuado e movimentação constante do tronco e, portanto, seu

trabalho habitual, já que é varredora de rua (gari), devendo por isso permanecer

no gozo do auxílio-doença até que haja sua reabilitação profissional.

A propósito, consoante dispõem os artigos 59 e 60 da Lei nº

8213/91, 0 auxílio-doença é devido ao segurado que “ficar incapacitado para o

seu trabalho ou para a sua atividade habitual! por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos”, e “enquanto ele permanecerincapaz" (Lei nº 8.213/01, aris. 59 e

60), estabelecendo o artigo 62 do referido Diploma Legal, por sua vez, que “o

segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptivel! de recuperação para sua

* atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional

para o exercício de outra atividade. Não cessará o beneficio até que seja dado

como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a
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subsistência ou, quando considerado não-recupsrével for aposentado por
invalidez”.

Em suma,faz jus a autora à concessão do auxiiio-doença, cujo

termo inicial deve mesmo ser a data doindsferimerio Go pedido na esfera

administrativa porquanto já se encontrava, âqueia aura, incapacitada para o
trabalho.

Diante do exposto. nos iermos do arigo 487, |, do Código de

Processo Civil, julgo procedente a presente ação para, confimando a.

antecipação da tutela, condenar o requerido a conceder o auxílio-doença à

autora a partir do indeferimento do pedido na esfera administraliva e até que

promova sua reabilitação funcional, bem como a lhe pagaras parcelas em aíraso,

que deverão ser corrigidas monetariamente pelo INPC e acrescidas de juros

moratórios computados de acordo com c art 1ºF da lei n. 9.494/97, com a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.950/09.

Por haver notícia de que ainda não houve o cumprimento da

antecipação da tutela (vide fis. 99/101, 108/109, 116 e 128), intime-se

pessoalmente o requerido a implantar o benefício no prazo de 48 horas, sob

pena de multa diáriade R$ 500,00 e desde logo limitada a R$ 50.000,00.

Em razão da sucumbência,condeno ainda O requerido ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor

atualizadodas prestaçõesvencidas até esta data.

PAC.

Pirassununga,23 de março de 2018.

DONEK HILSENRATHGARCIA

JUIZ DE DIREITO      DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTENOSTERMOSDALEI11.419/2006,
CONFORMEIMPRESSÃO À MARGEMDIREITA
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Dra. Angela de Campos Neves Queiroz
REUMATOLOGIA- CLÍNICA MÉDICA

CRM. 72234 | RQE 23.572-5P , ;

Graduação e Residência em Reumatologia pela USP- Ribeirão Preto - SP
leira de ReumatologiaEspecialistaem Reumalologiapela Sociedade Brasi

()no A/“elafúcio

 
  

o E j / ja l
AUAU ea LO (EO ÉRIMAS j 



 



RR E E EeAE Hi-g) 
Pirassununga,05 de Setembro do 2025 | Ano 2/N' Tas

Feodoral BPENES a du a Sa da Ee imóvel ciiada ne am 4 num CESTUDR DA TO a a

Complenentar Murteipal nº tau RUA MEC Toa alocarMA cha TIA aaa o printea
Mr Se Concluída q Srta tras Poli calos psmtrtimenitros ME O omolo do danmembramuntá CAVE
ESA dovurdo ger vicuntnhadas à Serão da Cotantro bina no Registro imobiliário né prazo de “UM Non
Fiscal, com a finalidade do timalicar O duamembrananto “ oleala) dias a catar do dita do aprovação. set pumao cadastramento divida
Mn MULATO das Armas Mto no do caduciado da Aprovação. à teor da ar 18 da LolUInGipro

pn AaPoragrato unico. Nos tormos do ar Codoral nº O FBGN o do at 31 62% da LuOs Veda Lui Fodnralno Complimantar Murieaial no taoguaDAGNTO à vedada à venda vu
lotes ju toirónos Vriurdos doSE PPOMOSSA do vencia do Am as “enciuida a bortuia das matriculas paningnles

loteamentos au asim daverdo nei otmaminhadas à Sogão de Gudautro
desmembramentos tdesdnbras) enquanto não megistradas Fiscal goma finalidade da tormalizar a desmembramento
om Cartório. 9“ cndostramanto indivitumilrado clãs Arona junto noAM. 6º Esto Decroto emma em vigor na dala du Sum

publicação. f
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f Pandgrato Lito. Nou tunas da ato AZ da lol Fodoial nº
Pirassununga. 5 de setembrode 2025. E.76G/70, é vodada à venta du a promessa da venda deFERNANDOLUBRECHET
Profoito Municipal tes dao ternos amtindos de ineamentos ou

dosmembramentos idestobros! anquanto não registradasPublicadano Diário Oficial Eletrônico
do Municipiode Pirassununga

  

em Cartório.

, Art 6º Esto Decrato ento em vigor na unia de suaTHAIS HELENAZERO DE OLIVEIRA PEREIRA publicação.

SecretáriaMunicipalde Governo. Pirassuniinga, 5 de setembro de 20728.
EradA FERNANDO LUBRECHET

Proteito Municipal= DECRETONº 8.938, DE 5 DE SETEMBRODE 2025 — Publicada no Diário Oficial Edolrônico

da Municipio de Pirassununga.
O Prefeito Municipal de Pirassununga, no exercicio do THAÍS HELENA ZERODE OLIVEIRA PEREIRA
SArgo 8 Uso das prerrogativas legais, Secretária Municipal de Governo
Considerando o disposto na Lei ComplementarMunicipal  crab/
nº 1893, de 16 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre o
parcalamento e uso do solo: 8,
Considerando o constante no processo nº 3.559/2025, RATO (8)DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado à projeto de desmembramento de - = PORTARIANº 445/2025—
uma área situada na Rua São Vicente de Paula, nº 197,

Vila Santa Fé neste município, com area folal de O Prefeito Municipal de Pirassununga. no exercicio do
1.782,00 mº (mil, setecentos e oitenta e dois metros cargoeuso das prerrogalivas logais,

quadrados), inscrita no cadastro imobiliário sob nº Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de
6987089.047.002.00-5 e registrada no Cartório de Cultura,
Registro de Imáveis (CRI) local sob a matricula nº 13.176) RESOLVE:
je posse de Gldeildes Marcos de Jesus, inscrito no CRE Am 1º Transferir a contar de 3 de setembro do corrente
Br erda. ano. a servidora Gisele Ferreira Coelho, matricula nº aro
'arágrafo único. O desmembramento autorizado poreste ocupante do emprego permanente de varredara, da
ecreto dá origem a dois lotes. ficando assim | Secretaria Municipal de Obras e Serviços para a

hi RR ; E Secretaria Municipal de Cultura.

2 Esta Portaria entra em vigor na dala de sua
iblicação.

sununga, 5 de selembrode 2025.

                  
da no Diário Oficial Eletrônico
icipio de Pirassununga,

HELENAZERO DE OLIVEIRAPEREIRA.
lária Municipal de Governo.  

 



| PORTARIA (S)

-— PORTARIA Nº 445/2025 —

O Prefeito Municipal de Pirassununga, no exercício do
cargo e uso das prerrogativas legais;
Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de
Cultura,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir, a contar de 3 de setembro do corrente
ano, a servidora Gisele Ferreira Coelho, matrícula nº 4**5,
ocupante do emprego permanente de varredora, da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços para a
Secretaria Municipal de Cultura.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Pirassununga, 5 de setembrode2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Pirassununga.
THAÍS HELENA ZERO DE OLIVEIRA PEREIRA.
Secretária Municipal de Governo.
crabí.
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